
EDITAL Nº 20/2018 – REITORIA/IFAP

Órgão Licitante: Reitoria/IFAP

UASG: 158150 CNPJ: 10.820.882/0001-95

Endereço: Rodovia BR 210, Km 03, Bairro Brasil Novo, Macapá-AP.

Telefone 1 (CPL): (96) 3198-2150 Telefone 2: (96) 3198-2160

E-mail CPL:  delic.reitoria@ifap.edu.br Horário Atendimento: 08:00 às 17:30

Pregoeiro(a): Diego Samaro Belo Barriga

O uso racional do papel vem se tornando uma ação prioritária no Instituto Federal de Educação do Amapá no que
se refere à gestão ambiental. Portanto, com a preocupação em utilizar o papel de modo mais sustentável, este
Edital foi preparado para impressão frente e verso.



INSTITUTO FEDERAL DO AMAPÁ – IFAP
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018 – REITORIA/IFAP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°23228.000071/2018-81
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia  do  Amapá  –  IFAP,  por  meio  do  seu  Departamento  de  Licitações  e  Contratos  –
DELIC/DIPLAG/PROAD, sediado a BR-210, Km 03, s/n, Bairro Brasil Novo, CEP 68.909.398, Macapá-AP,
realizará licitação para registro de preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor
preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital. 
Data da sessão: 25/06/2018.
Horário: 9h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

SEÇÃO - 1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada  na  prestação  de  serviço  de  transporte/frete, conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Para disputa, julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço
por grupo, conforme especificações constantes no Termo de Referência, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.
1.2.1. Será considerado o valor unitário estabelecido para cada item do grupo, conforme o Termo de
Referência.
SEÇÃO - 2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP, através de sua
Reitoria, será o órgão gerenciador da ata de registro de preços resultante deste pregão.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:
ÓRGÃO GERENCIADOR UASG CNPJ

REITORIA 158150 O10.820.882/0001-95

ÓRGÃOS PARTICIPANTES UASG CNPJ

CAMPUS MACAPÁ (e Avançado Oiapoque) 158159 010.820.882/0002-76

CAMPUS SANTANA 155592 010.820.882/0004-38

CAMPUS PORTO GRANDE 155941 010.820.882/0006-08

SEÇÃO - 3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.
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3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão  ou  entidade,  a  cem por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório  e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao  quíntuplo  do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
3.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
3.7. As  contratações  realizadas  para  os  ITENS  e/ou  GRUPOS  com  participação  exclusiva  a
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte,  não  ultrapassarão,  sob  nenhuma  hipótese  ou
configuração de demanda, o montante total de R$80.000,00 (oitenta mil reais) por ITEM e/ou por
GRUPO, de acordo com o critério de julgamento adotado na respectiva adjudicação, em respeito aos
limites  impostos  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006,  em  seu  art.  48,  inciso  I,  e  Decreto  nº
8.538/2015, em seu art.6º.
SEÇÃO - 4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e senha pelo interessado.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante  legal  e  a  presunção de sua capacidade técnica  para  realização das  transações
inerentes a este Pregão.
4.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema,  ou ao órgão  ou entidade responsável  por  esta  licitação,  responsabilidade por  eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
SEÇÃO - 5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
5.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  pertinente  e
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
5.2. Será concedido tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas, empresas de
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual – MEI, nos limites previstos da Lei  Complementar nº 123, de 2006, bem como para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.
5.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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5.3.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.3.1.2. Nos  itens  não  exclusivos,  a  assinalação  do  campo “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte;
5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores; 
5.3.4. Que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso  ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.
5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
5.3.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.
5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.4.1. Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente;
5.4.2. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.4.2.1. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar
sociedades estrangeiras;
5.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, em concurso de credores
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
SEÇÃO - 6. DA VISTORIA DOS LOCAIS
6.1. A vistoria poderá ser realizada até 1 (um) dia da data prevista para a abertura da licitação,
conforme estabelecido na Sessão 12 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.
6.1.1.  A licitante interessada em realizar vistoria  deverá solicitar o agendamento, exclusivamente,
através do e-mail de contato indicado na subseção 12.1. do Termo de Referência, até 3 (três) dias
úteis antes da data marcada para abertura da licitação.
SEÇÃO - 7. DO ENVIO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de
recebimento de propostas.
7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.4. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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7.5. Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas
apresentadas.
7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.6.1. Valor: informar o valor proposto para o item (unitário e por grupo);
7.6.2. Descrição detalhada do serviço: contendo,  resumidamente, as especificações necessárias e
suficientes  para  garantir  a  qualidade  da  contração,  bem  como  a  sua  conformidade  com  as
especificações do Termo de Referência.
7.6.2.1. O detalhamento completo do serviço, bem como as demais especificações e documentos
exigidos neste edital,  deverá constar da proposta de preços a ser anexada no sistema quando da
convocação do pregoeiro.
7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na prestação dos serviços.
7.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei
n° 8.666, de 1993. 
7.8.2. Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  se  revele  superior  às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com
a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base
na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 63, §2º da IN 5/2017);
7.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo
das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no
art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.
7.10. O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.
SEÇÃO - 8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
8.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
8.5. Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes  deverão encaminhar  lances  exclusivamente por
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
8.8. No caso de lances de mesmo valor,  prevalecerá aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.. 
8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
8.12. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
8.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.  O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.
8.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.
8.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.16.1. Caso  a  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  e  sociedade  cooperativa  que  se  encontrem  naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
8.17. Durante a  fase  de lances,  não serão aceitos  contatos  telefônicos,  ou via  email,  com o(a)
pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis,  já  que tal  ato configura a identificação da licitante durante a
sessão pública, o que é proibido.
SEÇÃO - 9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que
seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o  critério  de  julgamento,  não  se  admitindo  negociar
condições diferentes daquelas previstas no edital.
9.1.1. No  caso  de  agrupamento,  será  realizada  negociação  para  obtenção  da  proposta  mais
vantajosa em cada item do grupo isoladamente, tendo como referência o valor estimado e os lances
válidos registrados no sistema para o respectivo item.
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9.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
9.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
SEÇÃO - 10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
10.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  de  realizada  a  negociação  nos  termos  da  SEÇÃO
anterior, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A
da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 
10.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade;
10.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
10.2.3. Apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado,  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível. 
10.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
10.3.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.
10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
10.5. Quando o licitante  apresentar preço final  inferior  a  30% (trinta  por  cento)  da média dos
preços  ofertados  para  o  mesmo  item,  não  sendo  possível  a  sua  imediata  desclassificação  por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
10.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e  a  legalidade  das  propostas,  devendo apresentar  as  provas  ou  os  indícios  que  fundamentam a
suspeita.
10.7. A  contar  da  convocação  do  Pregoeiro  no  “chat”,  a  licitante  enviará  documento  digital
contendo sua proposta comercial adequada ao último lance, por meio de funcionalidade disponível
no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
10.7.1. Sem  prejuízo  dos  demais  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  a  licitante
deverá enviar as seguintes informações/documentos:
10.7.1.1. Proposta Comercial definitiva de preço unitário e total de cada item, adequados ao
último lance, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este
último no caso divergência, admitidas apenas duas casas decimais após a vírgula, contendo:
10.7.1.1.1. Razão  social  completa  da  licitante  e  número  do  CNPJ,  que  deverão  ser
obrigatoriamente os mesmos constantes da documentação do SICAF;
10.7.1.1.2. Endereço  da  licitante,  e-mail,  números  de  telefones,  bem  como  informações  de
identificação e de contato do preposto;
10.7.1.1.3. Identificação, E-mail e número(s) de contato do responsável pela proposta;
10.7.1.2. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo,  além  das  informações  anteriormente
cadastradas  no  sistema,  a  especificação  clara  e  completa  do  serviço,  ou  seja,  detalhamento  dos
serviços a serem prestados, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.
10.7.1.3. Declaração expressa de que nos preços ofertados estão incluídas as despesas com
salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como, os equipamentos necessários à prestação
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dos serviços, entendido que a não indicação implica em declaração de que todas as despesas estão
inclusas.
10.7.1.4. As informações bancárias da CONTRATADA;
10.7.1.5. A validade da proposta, a qual não será inferior a 60 (sessenta) dias.
10.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
10.11. A licitante que deixar de enviar a proposta, deixar de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos  para  a  aceitabilidade,  ou  que  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido,  será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
10.12. Nos  itens  não exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte,  sempre que  a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
SEÇÃO - 11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1. SICAF;
11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
11.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
11.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
11.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
11.2. O pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III,  da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, bem como através da documentação complementar solicitada
neste edital.
11.2.1. Também poderão ser  consultados os  sítios  oficiais  emissores  de certidões,  especialmente
quando a(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
11.2.2. Quando  o  Pregoeiro  não  lograr  êxito  em  obter  certidão  através  do  sítio  oficial
correspondente,  ou  na  hipótese  de  se  encontrar  vencida  no  referido  sistema,  o  licitante  será
convocado a encaminhar, junto à documentação complementar, o documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
11.3. Os  licitantes  deverão  apresentar  a  seguinte  DOCUMENTAÇÃO  COMPLEMENTAR  relativa  à
Habilitação  Jurídica,  à  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista, à  Qualificação  Econômico-Financeira  e  à
Qualificação Técnica, nas condições seguintes:
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11.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.4.2. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.4.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -
EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
11.4.4. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.4.5. No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, como determinado pelo Departamento Nacional de
Registro do Comércio – DNRC;
11.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.4.7. No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de
autorização;
11.4.8. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;
11.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de  Pessoas  Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
11.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.5.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
11.5.7. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao  objeto
licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob  pena  de
inabilitação.
11.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
11.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;
11.6.2. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituição por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo ser  atualizados  por  índices  oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
11.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
11.6.3.  comprovação da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante  obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou
item pertinente. 
11.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.7.1. Comprovação de aptidão para  a  prestação dos serviços  em características,  quantidades e
prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da
apresentação de ATESTADO(S) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
11.7.1.1. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
11.7.1.2. Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do  contrato  ou  se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.
11.7.1.3. Quando  solicitado  pelo  pregoeiro  no  chat, a  licitante  disponibilizará  todas  as
informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados  apresentados,  devendo
entregar,  dentre outros documentos,  cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
11.8. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que
a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13
a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.
11.8.1. Também poderão ser  consultados os  sítios  oficiais  emissores  de certidões,  especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
11.9. Os  documentos  referentes  à  Habilitação  Jurídica,  à  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista,  à
Qualificação Econômico-Financeira e à Qualificação Técnica, relacionados nos subitens acima, deverão
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload),  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  após  e  conforme  a  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema
eletrônico.
11.9.1. Não  serão  aceitos  documentos  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.
11.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante  qualificada  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa
equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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11.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
11.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante
apresentação de justificativa.
11.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
11.13. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos  para  a  habilitação,  ou apresentá-los  em desacordo com o estabelecido
neste Edital.
11.15. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em  havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
11.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
SEÇÃO - 12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e de Aviso em campo próprio
do sistema.
SEÇÃO - 13. DOS RECURSOS
13.1. O Pregoeiro  declarará  o  vencedor e,  depois  de decorrida  a  fase  de regularização fiscal  e
trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou  sociedade cooperativa, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta  de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  importará  a
decadência desse direito.
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
SEÇÃO - 14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 
SEÇÃO - 15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de decair  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital.
15.1.1. Quando  da  respectiva  assinatura  da  Ata  a  Licitante  deverá  entregar  a  Declaração  de
compromisso  e  responsabilidade  ambiental,  social  e  econômica,  devidamente  assinada  pelo
responsável legal, conforme modelo em anexo neste Edital.
15.2. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade para  a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,
mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que
seja(m) assinada(s) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
SEÇÃO - 16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
16.1.1. A apresentação de  novas  propostas  na  forma deste  item não prejudicará  o  resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
16.2. Havendo  um  ou  mais  licitantes  que  aceitem  cotar  suas  propostas  em  valor  igual  ao  do
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.
16.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
SEÇÃO - 17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de
sua convocação, sob pena de decair  do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
17.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo.
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17.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
17.3. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
17.4. O prazo previsto para  assinatura  ou aceite  poderá  ser  prorrogado,  por igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
17.5. Se o adjudicatário,  no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente,  não  comprovar  que  mantém  as  mesmas  condições  de  habilitação,  ou  quando,
injustificadamente,  recusar-se  à  assinatura,  poderá  ser  convocado  outro  licitante,  desde  que
respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  verificação  da  aceitabilidade  da  proposta,
negociação e  comprovados os requisitos  de habilitação,  celebrar  a contratação,  sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
SEÇÃO - 18. DO REAJUSTE
18.1. O preço é fixo e irreajustável.
18.2. As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer  alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
SEÇÃO - 19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.
SEÇÃO - 20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
SEÇÃO - 21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
21.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos: 
21.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  
21.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o
fiscal  técnico  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado em consonância  com suas  atribuições,  e
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
21.5. No mesmo prazo, o fiscal ou equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
21.6. Em existindo fiscal setorial,  este deverá elaborar Relatório Circunstaciado em consonância
com suas atribuições, no mesmo prazo. 
21.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
21.7.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de toda a  documentação apresentada pela  fiscalização
técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções; 
21.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
21.7.3. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização. 
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21.8. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.
21.9. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da
IN SEGES/MPDG n. 5/2017
21.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
21.11. Antes  de cada pagamento à  contratada,  será  realizada consulta  ao SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
21.12. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
21.13. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
21.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 
21.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
21.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
21.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber: 
21.17.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente  para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-
se  as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar. 
21.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365
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SEÇÃO - 22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 
22.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;
22.1.2. Apresentar documentação falsa;
22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposta;
22.1.6. Cometer fraude fiscal;
22.1.7. Comportar-se modo inidôneo.
22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.3. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
22.3.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
22.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,
22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.8. As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no  Termo de
Referência.
SEÇÃO - 23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
delic.reitoria@ifap.edu.br, ou por petição protocolada no endereço da Contratante: Rod. BR 210, KM
3, s/n – Brasil Novo, Macapá-AP, CEP:68.909-398, impreterivelmente dentro do prazo supracitado e
necessariamente direcionado ao Departamento de Licitações e Contratos – DELIC/PROAD/REITORIA,
contento a identificação da requerente e do respectivo Edital de Pregão Eletrônico a qual se reporta.
23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.
23.7. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro  serão
entranhados  nos  autos  do  processo  licitatório  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por  qualquer
interessado.
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SEÇÃO - 24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
24.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.
24.7. O desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não importará  o  afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.9. É  de  total  responsabilidade  da  licitante  acompanhar as operações no Sistema eletrônico
durante a sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão.
24.10. É de total responsabilidade da  licitante responder às mensagens do  Pregoeiro no Sistema
eletrônico (chat) em todas as fases da licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados do
horário da respectiva mensagem, sob pena de desclassificação.
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ifap.edu.br, e também
poderão ser  lidos  e/ou  obtidos  no endereço  Rod.  BR  210,  KM 3,  s/n  –  Brasil  Novo,  Macapá-AP,
CEP:68.909-398, no Departamento de Licitações e Contrato – DELIC, nos dias úteis, no horário das
09:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO IV – Declaração de Responsabilidade Ambiental.

Macapá-AP, 06 de junho de 2018.

MARLON DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
REITOR EM EXERCÍCIO

Portaria nº 160/2018/GR/IFAP
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ANEXO I - A
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP – SERVIÇO SEM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA
(Processo Administrativo n.º 23228.000071/2018-81)

1. DO OBJETO
1.1. ASSUNTO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
transporte/frete em atendimento às demandas da Reitoria e Campi do Ifap.

1.2. O serviço deverá ser prestado conforme especificações descritas nesse Termo de Referência, que passa
a fazer parte integrante do edital independente de transcrição;
1.3. Para efeito de julgamento dos preços no PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, o critério de julgamento deverá
ser menor preço por grupo, sendo vencedor o licitante que ofertar o menor valor para o grupo na fase de
lances;
1.4. Para os itens agrupados, a classificação final será feita pelo valor global do grupo, no entanto, a disputa
será por item;
1.5. O serviço deverá ser prestado conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos des-
critos neste Termo de Referência, observadas as especificações e quantidades relacionadas abaixo:

TABELA I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DE REFERÊNCIA

GRUPO ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTDE

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
MÁXIMO
TOTAL

ACEITÁVEL

1

1
Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a
ser realizado na distância de 0 a 20 km.

22730 M³ 235 R$ 169,00 R$ 39.715,00

2
Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a
ser realizado na distância de 21 a 130 km.

22730 M³ 125 R$ 231,81 R$ 28.976,25

3
Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a
ser realizado na distância de 131 a 300 km.

22730 M³ 95 R$ 336,67 R$ 31.983,65

4
Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a
ser realizado na distância de 301 a 450 km.

22730 M³ 65 R$ 396,17 R$ 25.751,05

5
Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a
ser realizado na distância de 451 a 600 km.

22730 M³ 135 R$ 415,14 R$ 56.043,90

6
Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a
ser realizado na distância acima de 600 km.

22730 M³ 75 R$ 491,27 R$ 36.845,25

1.6. O  VALOR TOTAL MÁXIMO DE REFERÊNCIA para esta contratação é de  R$ 219.315,10 (duzentos e
dezenove mil trezentos e quinze reais e dez centavos);
1.7. Para o alcance dos valores estimados foram realizadas pesquisas de preços no painel de preços do
governo  federal,  bem  como  preços  de  fornecedores  diretos,  conforme  documentos  constantes  no
processo, em observância ao disposto na IN n. 03\2017 – SLTI/MPOG;
1.8. Estimativas de serviço individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Órgão gerenciador: REITORIA (UASG: 158150)

item
UNIDADES ADMINISTRATIVAS

ENVOLVIDAS cronograma
Quantidade

total
COADINF

1 200

Conforme necessidade durante a vigência da ARP

200
2 50 50
3 50 50
4 50 50
5 50 50
6 50 50
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Órgão ou entidade participante (UASG: 158159)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local\EndereçoCAMPUS
MACAPÁ

CAMPUS
OIAPOQUE

1 15

Conforme necessidade durante a vigência
da ARP

Campus  Macapá:  Rodovia  210,  Km  03,  s/n,
Bairro Brasil Novo, Macapá/AP, CEP: 68.909-398

Campus  Oiapoque: Rua  Joaquim  Caetano  da
Silva, nº 460 – Bairro Centro, Oiapoque/AP, CEP:
68.980-000 

2 25 25
3 25
4 15
5 50 30
6 25

Órgão ou entidade participante (UASG: 155592)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local\Endereço
CAMPUS SANTANA

2 5 Conforme necessidade durante a vigência da
ARP

Rodovia  Duca  Serra,  s/n  –  Bairro  Paraíso,
Santana/AP, CEP: 69.925-000 5 5

Órgão ou entidade participante (UASG: 155941)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local\Endereço
CAMPUS PORTO GRANDE

1 20
Conforme necessidade durante a vigência da

ARP
Rodovia  Perimetral  Norte  (BR-210),  km  103,
S/N, CEP 68997-000, Porto Grande-AP 

2 20
3 20

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Para a contratação:

A Reitoria do Ifap é o órgão gerenciador desta contratação, e são participantes os Campi: Macapá,
Santana, Porto Grande e Avançado Oiapoque.

Cada Unidade apresentou sua justificativa, por meio da inclusão de seus pedidos via Siscomp.
Para a Reitoria, por meio da Coordenação de Administração, Logística e Infraestrutura – Coadinf, a

contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte, local e intermunicipal, de
bens  e  materiais  diversos,  objetiva  o  atendimento  da  demanda  da  Reitoria  do  IFAP.  Os  serviços  são
indispensáveis  devido  à  necessidade  de  transportar  bens  materiais  e  de  consumo da Reitoria  para  as
demais unidades do Instituto, conforme necessidade. O levantamento do quantitativo estimado de serviço
foi realizado conforme análise de contratações anteriores.

Os Campi Macapá, Santana, Porto Grande e Avançado Oiapoque mencionam que a contratação de
empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço  de  transporte,  local  e  intermunicipal,  de  bens  e
materiais  diversos, também objetiva o atendimento da demanda de suas unidades.  E reforçam que os
serviços são indispensáveis devido à necessidade de transportar bens e materiais e de consumo de suas
organizações para as demais unidades do instituto, conforme demanda.

Em suma, a contratação se justifica pela necessidade de serviços, sob demanda, para transporte
rodoviário  local,  intermunicipal  e  interestadual,  de  mobiliário  em  geral,  cargas,  utensílios,  e  demais
documentos de propriedade ou de interesse do Ifap e órgãos a ele vinculados.

O levantamento do quantitativo estimado levou em conta a análise de contratações anteriores, o
que foi suficiente para atendimento das necessidades da Instituição, bem como a fase de crescimento e
expansão vivenciada pelo Instituto.
2.2. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços:

A Reitoria do IFAP vem colocando em prática as contrações compartilhadas entre a Reitoria e os
seus Campi, com o objetivo de diminuir o fluxo e agilizar os processos de aquisições;

A adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da Economicidade, que em ter-
mos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a contratação será de
larga escala, e por isso a tendência dos preços é diminuir, o que caracteriza a lei de demanda;
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Proporcionará também economia processual, na medida em que torna prioritária a racionalização
de processos e de redução dos custos operacionais, ou seja, ao fazermos um só processo despenderemos o
tempo gasto  em  um  processo  licitatório  uma  única  vez  e  teremos  o  material  disponível  sempre  que
necessário.

Adotou-se, assim, o Sistema de Registro de Preço – SRP, considerando as hipóteses previstas nos
incisos II e III do artigo 3º do Decreto 7.892/2013, bem como algumas vantagens decorrentes deste proce-
dimento licitatório, como: efetivar a contratação somente quando houver necessidade, ou seja, os órgãos
participantes realizam um planejamento para o período de vigência determinado; proporciona a redução
de número de licitações; as contratações ficarão mais ágeis, pois a licitação já está realizada, as condições
de execução estarão ajustadas e os preços, respectivos fornecedores e condições já estarão definidos; eco-
nomia de escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado; maior transparência dos procedi-
mentos adotados, pois são monitorados por todos os agentes envolvidos.
2.3. Para o agrupamento dos itens:

A opção do certame licitatório por grupo deve-se ao fato de necessidade de padronização do
presente  serviço  nas  Unidades  do  IFAP,  visto  que  a  não  classificação  dessa  forma poderá  implicar  na
contratação de várias  empresas  dificultando o gerenciamento e  fiscalização  pelos  demandantes.  Além
disso, os itens foram agrupados por serem de natureza semelhante, sabendo que o agrupamento é técnica
e economicamente viável (Art. 8º do 7.892/2013), e conforme pesquisa de mercado, existem empresas que
prestam  o  serviço  desta  contratação  em  todos  os  municípios  onde  estão  localizadas  as  Unidades
demandantes deste objeto.

O critério de julgamento de “menor preço global” justifica-se ainda por entender que na prestação
do serviço em questão, a divisibilidade torna o contrato menos vantajoso, pois retira-se a possibilidade do
aproveitamento  de  carga.  Com  um  carregamento  único  é  possível  se  fazer  mais  de  uma  entrega
contemplando faixas de distâncias variadas, o que torna o custo mais vantajoso para a administração.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. A presente contratação trata-se de serviços comuns, e ocorrerá através de PREGÃO ELETRÔNICO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com os Decretos (e alterações) nºs 3.555/2000, 3.722/2001,
3.784/2001, 5.450/2005, 7.892/2013, Lei nº 10.520/2002, sendo aplicadas subsidiariamente às normas da
Lei 8.666/93 e suas alterações. Consideram-se serviços comuns, para os fins e efeitos desta contratação,
aqueles  cujos  padrões  de  desempenho e  qualidade possam ser  objetivamente definidos  por  meio  de
especificações usuais no mercado.
3.2.  Os  serviços  a  serem  contratados  enquadram-se  nos  pressupostos  do  Decreto  n°  2.271,  de  1997,
constituindo-se  em  atividades  materiais  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  à  área  de
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo
plano de cargos.
3.3.  A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da  Contratada  e  a
Administração,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e  subordinação
direta.

4. DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
4.1.  Conforme o Art.  3º da Lei  8.666/1993,  a licitação destina-se a garantir  a  observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento  nacional  sustentável  e  será  processada  e  julgada  em  estrita  conformidade  com  os
princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos.
4.2. Segundo o TCU licitações sustentáveis visam, além de outros aspectos, o desenvolvimento regional e
equidade social,  benefícios à saúde pública e redução dos impactos ambientais,  comércio justo,  novos
negócios  e  incentivo  a  micro  e  pequenas  empresas.  Assim,  a  administração  privilegiará,  na  presente
aquisição, a adoção da proposta mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões de qualidade
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socioambiental,  quando  aplicáveis,  em  atendimento  à  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  01/2010  e
alterações.

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O serviço, objeto deste termo de referência, não é de natureza continuada, e deverá ser executado
pela empresa contratada, obedecendo ao disposto na Lei de Licitações n. 8.666/93 e Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 5, de 2017, e nas demais normas legais e regulamentos pertinentes;
5.2. O serviço deverá ser realizado utilizando a modalidade de transporte rodoviário e terá como unidade
de  medida  a  cubagem  (m³),  conforme  a  faixa  de  distância  (Km).  O  transporte  será  rodoviário  local,
intermunicipal e interestadual, no que couber, observado para o transporte interestadual as peculiaridades
geográficas do Estado do Amapá;
5.3. O serviço compreenderá o transporte e execução de mudanças de sede e/ou de instalações/materiais
para  outros  locais,  compreendendo  desmontagem,  embalagem,  carrego,  descarrego,  montagem,  e
transporte de bagagens, cargas, mobiliários, utensílios domésticos, equipamentos eletroeletrônicos e de
informática,  documentos,  materiais  de consumo diversos,  e demais  itens de interesse do Contratante;
sempre com seguro específico, e incluído demais custos que se fizerem necessários para a fiel execução do
serviço de entrega dos bens ao seu destino;
5.4. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, de domingo a sábado (ou conforme
as necessidades das Unidades do Ifap), em data e horário a serem definidos, conforme necessidade da ad-
ministração;
5.5. O serviço de desmontagem e montagem deverá ser realizado, exclusivamente, por profissional qualifi-
cado e de acordo com as instruções do fabricante. A montagem dos bens deverá respeitar rigorosamente
as formas e dimensões originais, mantendo-se cada móvel/equipamento com suas respectivas peças;
5.6. Nos casos de equipamentos específicos, especialmente os de tecnologia da informação, a desinstala-
ção, instalação e ativação dos equipamentos serão realizadas exclusivamente por técnicos do Ifap, sendo de
responsabilidade da empresa, a embalagem, identificação, transporte e desembalagem;
5.7. Os bens deverão ser transportados em caminhões fechados tipo “baú”, forrados em seus interiores
com chapas de compensado, ou material similar, para melhor acomodação e conservação dos bens;
5.8. O serviço objeto desta contratação abrange todas as operações necessárias para que o transporte
ocorra sem alteração, incluindo especificamente as seguintes:
5.8.1. desmontagem e embalagem dos bens no local de origem;
5.8.2. retirada do local de origem e acondicionamento dos bens e materiais em caminhão-baú;
5.8.3. retirada do material do equipamento de transporte e sua colocação dentro do cômodo indicado no
local de destino;
5.8.4. desembalagem e montagem dos móveis no seu destino;
5.8.5. fornecimento do material necessário à embalagem e ao acondicionamento dos bens;
5.8.6. retirada de todos os detritos/embalagens utilizados;
5.8.7. obtenção de todo e qualquer tipo de licença ou autorização junto aos órgãos públicos e fiscalizadores
quando necessárias à execução do serviço;
5.9. Uma vez acomodada a carga no caminhão-baú, esta não poderá sofrer manuseio até que chegue ao
seu destino, a não ser em casos excepcionais, devidamente autorizados pelo Ifap;
5.10.  As solicitações  de transporte deverão ser  atendidas  pela Contratada dentro dos prazos  máximos
estabelecidos no item 10 deste Termo, contados da data de solicitação do Contratante, estando inclusos
nos prazos: o fornecimento, pela Contratada, da planilha de cálculos da metragem cúbica do material a ser
transportado, apresentação da cópia autenticada da apólice de seguro devidamente averbada, retirada dos
bens/materiais do ponto de origem, e entrega destes no local de destino;
5.11. A Contratante poderá fixar, desde que seja técnica e operacionalmente viável (com a anuência da
Contratada), que a execução dos serviços seja finalizada em prazos inferiores aos máximos fixados;
5.12. As hipóteses em que a complexidade envolvida na prestação dos serviços o exigir, os prazos máximos
poderão ser dilatados, por autorização prévia e expressa da Contratante; 
5.13.  Para  efeito  de cálculo  da  quilometragem entre  percursos,  sempre que possível,  será  utilizado  o
Google Maps.
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5.14.  Os  casos  em  que  a  prestação  dos  serviços  demandar  transporte  fluvial,  poderá  a  Contratante
conceder prorrogação dos prazos máximos em até 10 (dez) dias úteis, observada as peculiaridades de cada
local;
5.15. A solicitação do serviço será feita à Contratada por meio de documento a ser emitido pela Contratan-
te, podendo ser por meio de e-mail, definindo a carga (relação dos bens) e seus respectivos valores estima-
dos e endereços de origem e destino, dentre outras recomendações, ficando a critério da empresa realizar
vistoria para confirmar as informações e dimensionar a demanda de serviço;
5.16. Para fins de identificação da faixa de distância e pagamento, a quilometragem será contada a partir da
origem até o destino do transporte, considerando-se origem o local onde se encontram os bens a serem
transportados, e destino o local onde os bens deverão ser entregues;
5.17. No transporte de bens e materiais, o levantamento da metragem cúbica e o inventário da mudança
será realizado na presença, ou com ciência, de servidor público indicado para tal fim;
5.18. O inventário dos itens a transportar deverão ser registrados em duas (2) vias, destinando-se uma para
cada parte, tais Contratante e Contratada.

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
6.1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – Ifap desenvolve suas atividades no
Estado do Amapá, tendo unidades fixas em alguns Municípios, bem como a promoção de ações em outras
localidades do Estado;
6.2. Os Municípios com unidades administrativas instaladas são: Macapá, Santana, Porto Grande, Pedra
Branca do Amapari, Laranjal do Jari e Oiapoque;
6.3. O trajeto entre os Municípios acima pode ser dado por meio terrestre, sendo a maior distância cerca
de 600 km;
6.4. O item de serviço referente ao transporte superior a 600 km corresponde a necessidade de transporte
interestadual, em que existem trechos que poderão carecer de transporte fluvial e\ou aéreo. Sendo que
em face da complexidade dos serviços para esta faixa de distância, será facultada à Contratada a Subcontra-
tação dos trechos em que for necessário, ou mais adequado, o transporte por via fluvial ou aérea, bem
como a utilização de veículos especiais para transporte de veículos automotores, ficando tais hipóteses
condicionadas à autorização prévia por parte da Fiscalização do contrato, e desde que garantidos os crité-
rios de qualidade, permanecendo a Contratada, nesses casos, responsável por qualquer dano, ainda que
causado pela subcontratada.

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1.  Observado  o  disposto  na  IN  nº  05,  de  2017,  a  avaliação  dos  serviços  será  baseada  na
produtividade\qualidade dos serviços prestados, e a IN disponibiliza o modelo de instrumento de avaliação
chamado Instrumento de Medição de Resultado (IMR), o qual é o mecanismo que define, em bases com-
preensíveis,  tangíveis,  objetivamente observáveis  e comprováveis,  os  níveis  esperados de qualidade da
prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento;
7.2. Para esta contratação, a fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do
objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo de
referência previsto no item 9 deste Termo de Referência, ou outro instrumento substituto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos in-
dicadores estabelecidos, sempre que a contratada:
7.2.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
7.2.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços;
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8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. DO SEGURO
8.1.1. Quando do transporte dos bens e materiais a contratada deverá providenciar o seguro do patrimô-
nio, devendo apresentar seguro com seguradora idônea, certificada pela SUSEP e com apólice capaz de res-
sarcir integralmente os prejuízos em razão de sinistro, dos seguros tipo RCTR-C (Responsabilidade Civil no
Transporte Rodoviário de Cargas) e de RCF-DF (Desvio e Roubo de Cargas), para o valor atribuído aos bens a
serem transportados, sem ônus para o Contratante, devendo a contratada apresentar a apólice dos referi-
dos seguros após o recebimento da ordem de serviço e antes da execução do serviço.
8.1.2. Antes do início da embalagem dos materiais, a contratada deverá apresentar cópia autenticada da
apólice de seguro e comprovação da confirmação pela seguradora da averbação do valor assegurado para
cada serviço a ser realizado;
8.1.3. O fornecedor contratará, obrigatoriamente, seguro da carga, cujo prêmio não deverá ultrapassar
1,0% (um por cento) do valor declarado dos bens informado pela Contratante;
8.2. DOS VEÍCULOS 
8.2.1. Os bens deverão ser transportados em caminhões fechados tipo “baú”, forrados em seus interiores
com chapas de compensado, ou material similar, para melhor acomodação e conservação dos bens. Deve-
rão ser utilizados caminhões com capacidade mínima de 50 M³ (cinquenta metros cúbicos), a fim de garan-
tir a integridade dos bens transportados;
8.2.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza, e segurança e
ser adequados ao tipo de carga a ser transportada. Deverão ser conduzidos por profissionais devidamente
habilitados e qualificados, conforme as legislações estadual e municipal, e com todos os acessórios exigidos
pelo CONTRAN (Conselho Nacional de trânsito);
8.2.3. O peso da carga a ser transportada deverá estar dentro do limite máximo de capacidade de carga, re-
conhecida pela legislação, de cada veículo. Qualquer ônus proveniente de desobediência deste item ocor-
rerá exclusivamente por conta da Contratada;
8.2.4. Se na execução do serviço houver a necessidade de equipamentos e ferramentas (empilhadeira,
etc.), a Contratada deverá dispor desses instrumentos;
8.3. DO PESSOAL
8.3.1. Os motoristas dos caminhões deverão estar devidamente identificados e credenciados para o trans-
porte, portando documentação regular e em conformidade com as normas de trânsito vigentes; 
8.3.2. A empresa adjudicatária deverá indicar, antes do início das atividades, pelo menos 1 (um) preposto
que deverá acompanhar todas as etapas e responderá por todos os atos praticados pelo seu pessoal e ser-
viços no cumprimento dos itens contratuais. O preposto manterá contato direto com a fiscalização. Deverá
ser indicando telefone, e-mail, fax e endereço de localização do mesmo;
8.3.3. Os funcionários da empresa deverão executar os serviços nas dependências do Ifap devidamente uni-
formizados, portando identificação (tipo crachá) como nome/logotipo da empresa, nome do funcionário e
função que desempenha.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. A gestão do contrato será realizada pelo gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso;
9.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Ifap e a Contratada será por meio eletrônico, observada a ve-
locidade e eficiência da comunicação, salvo outra forma, que por força de legislação específica ou por con-
veniência da Administração seja necessária;
9.3. Salvo outro critério de medição de resultado a ser utilizado pela fiscalização de contrato, os serviços e
produtos da Contratada serão avaliados por meio de 2 (dois) indicadores de qualidade: 1 – Pontualidade
no cumprimento dos prazos de agendamento e execução dos serviços contratados, e, 2 – Bens e materi-
ais entregues nas mesmas condições de quando retirados na origem;
9.4. A avaliação de cada indicador resulta na atribuição de pontos de qualidade. Cada indicador contribui
com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade, cuja diferença está relacionada à essencialidade
do indicador para a qualidade dos serviços, observado abaixo:
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Indicador

Nº. 1 – Pontualidade no cumprimento dos prazos de agendamento e execução dos serviços contratados. (0, 90, 0,95 ou
1,00 ponto)

Finalidade Garantia que os serviços contratados sejam realizados nos prazos previstos no contrato

Meta a cumprir 100%  dos  serviços  requeridos  executados  nos  prazos  estabelecidos  no  Termo  de
referência.

Instrumento de medição Planilha de controle dos serviços executados emitidos pela fiscalização do contrato.

Forma de acompanhamento Pessoal,  pelo  servidor/equipe  da  Contratante,  responsável  pelo
acompanhamento/controle da execução dos serviços

Periodicidade Por evento, a cada serviço previsto em ordem de serviço específica.

Mecanismo de Cálculo O valor a ser pago será do serviço executado pelo fator:

Valor (R$)= valor do serviço executado x Fator
• Fator = 1,00 – se os serviços foram concluídos no prazo estabelecido;
• Fator = 0,95 – se os serviços, em parte, forem concluídos fora do prazo;
• Fator = 0,90 – se o total dos serviços forem concluídos fora do prazo;

Início de Vigência A partir do recebimento da ordem de serviço pela Contratada

Faixas de ajustes de pagamento Averiguação serviço a serviço, em todos os serviços constantes da ordem de serviço:
• Se o fator for = a 1,00 – corresponde a 100% do valor da Nota fiscal 

apresentada;
• Se o fator for = a 0,95 – corresponde a 95% do valor da Nota fiscal 

apresentada;
• Se o fator for = a 0,90 – corresponde a 90% do valor da Nota fiscal 

apresentada.

Sanções Conforme item 20 deste termo de referência

Observações -

Indicador

Nº. 2 – Bens e materiais entregues nas mesmas condições de quando retirados na origem (0, 80, 0,90 ou 1,00 ponto)

Finalidade Garantia de que os bens e materiais sejam entregues no destino nas mesmas condições
estruturais de como foram retirados na origem

Meta a cumprir 100% dos bens e materiais entregues em perfeição

Instrumento de medição Planilha de controle com os dados das condições dos materiais na origem, e análise e
vistoria dos bens no destino

Forma de acompanhamento Pessoal,  pelo  servidor/equipe  da  Contratante,  responsável  pelo
acompanhamento/controle da execução dos serviços

Periodicidade Por evento, a cada serviço previsto em ordem de serviço específica.

Mecanismo de Cálculo O valor a ser pago será do serviço executado pelo fator:

Valor (R$)= valor do serviço executado x Fator
• Fator = 1,00 – se os bens foram entregues em seu perfeito estado, conforme

quando retirados na origem;
• Fator  =  0,90  –  se  os  bens,  em  parte,  foram  entregues  em seu  perfeito

estado,  tendo  ocorrido  pequeno  dano,  quase  que  imperceptível,  não
comprometedor  da  funcionalidade\utilidade  do  material  (ex.:  risco  na
pintura, estrutura com amasso). Obs.: Poderá vir a ser aplicada penalidade
por dano material, a critério da Administração; 

• Fator = 0,80 – se os bens tiveram danos perceptíveis e que comprometeram
a funcionalidade\utilidade  do material  (observada a  penalidade por dano
material que terá que ser aplicada).

Início de Vigência A partir do recebimento da ordem de serviço pela Contratada
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Faixas de ajustes de pagamento Averiguação serviço a serviço, em todos os serviços constantes da ordem de serviço:
• Se o fator for = a 1,00 – corresponde a 100% do valor da Nota fiscal 

apresentada;
• Se o fator for = a 0,90 – corresponde a 90% do valor da Nota fiscal 

apresentada;
• Se o fator for = a 0,80 – corresponde a 80% do valor da Nota fiscal 

apresentada.

Sanções Conforme item 20 deste termo de referência

Observações -

9.5. A verificação do cumprimento ou não do IMR ou instrumento similar será acompanhado pelo Gestor
do contrato de cada Unidade Administrativa;
9.6. O não cumprimento das metas previstas no IMR ou instrumento similar gerará um abatimento, nos
percentuais previstos sobre o valor total da nota fiscal apresentada pela Contratada, que será glosado pelo
Contratante;
9.7. O Gestor do contrato observará o cumprimento ou não do IMR ou instrumento similar, promovendo e
apontando as adequações necessárias, implicando em redução do valor a ser pago caso não seja cumprido,
ou devidamente justificado e aceito, o cronograma de prestação de serviços pela Contratada;
9.8. A empresa deverá ser comunicada para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensio-
nado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substitu-
to, se for o caso. 

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, bem
como aqueles que mesmo não listados, sejam imprescindíveis para o serviço, promovendo sua substituição
quando necessário;
10.2. DA EMBALAGEM
10.2.1. Para as embalagens, a adjudicatária deverá dispor de caixas de papelão, fitas, etiquetas, lacres e de-
mais  quantidades  suficientes  para o atendimento das  demandas de cada unidade administrativa,  utili-
zando-se de materiais específicos e apropriados, como plástico polibolha, papel kraft, filme stretche pre es-
tirado e afins, de acordo com a natureza do material, garantindo sua integridade, conservação e inviolabili-
dade do objeto a ser transportado;
10.2.2. Em se tratando de equipamentos de informática, deverá ser observado que os equipamentos e seus
acessórios deverão estar protegidos com a utilização de plástico polibolha, papelão ondulado e isopor. Os
volumes devem estar bem compactados dentro das caixas, evitando danos de qualquer natureza;
10.2.3. Os equipamentos datashow, envelopadora, hub, notebook, plotter, retroprojetor, scanner, switch,
transceptor portátil, servidor, unidades de CD, monitores de LCD, bem como televisores com tela de LCD e
outros de natureza similar deverão ser embalados em caixas reforçadas, mais resistentes e com a identifica-
ção de “frágil”.

11. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. A execução dos serviços será iniciada a contar da assinatura do Contrato, sendo que os serviços serão
solicitados, conforme necessidade, por meio de emissão de nota de empenho e\ou ordem de serviço, a
qual será enviada à Contratada por servidor competente;
11.2. Para o prazo de execução dos serviços deverá ser observado o quadro abaixo:

ITEM DISTÂNCIAS (KM)
CRITÉRIOS E PRAZOS MÁXIMOS DE ATENDIMENTO

(DIAS CORRIDOS)
NORMAL* URGÊNCIA** EMERGÊNCIA***

01 De 0 a 20 km 5 3 2
02 De 21 a 130 km 6 4 3
03 De 131 a 300 km 7 5 4
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04 De 301 a 450 km 8 6 5
05 De 451 a 600 km 8 6 5
06 Acima de 600 km 10 8 6

* casos comuns de realização de serviços;
** aqueles em que casos fortuitos ou de força maior, imprevisíveis, exijam o serviço de transporte no local indicado pela
Contratante;
*** aqueles em que houver risco iminente de dano civil ou administrativo relativo a mercadorias e bens sob guarda da
Administração.

11.3. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei 8.666/93 e suas
alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pela Licitante e reco-
nhecido pelo IFAP.

12. DA VISTORIA
12.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das das 08h30min às 11h e das 14h às 17h, devendo o agendamento ser efetuado
previamente  pelo  e-mail  delic.reitoria@ifap.edu.br (obs.:  quando  tratar-se  de  vistoria  em  órgão
participante,  o  contato  para  agendamento  será  informado  pelo  Órgão  gerenciador),  podendo  sua
realização ser comprovada por:
12.1.1. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017; ou
12.1.2. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou
que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, ou
caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do trabalho,  que assume total  responsabilidade por  este  fato  e que não utilizará  deste  para
quaisquer  questionamentos  futuros  que  ensejam  avenças  técnicas  ou  financeiras  com  este  (órgão  ou
entidade);
12.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
12.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO
13.1. Da Ata de Registro de Preços:
13.1.1.  A vigência da Ata de Registro de Preços, proveniente desta compra não será superior a 12 (doze)
meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  contados  da  data  da  sua  assinatura,  com  eficácia  após  a
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
13.1.2.  Durante  o prazo de validade da Ata  de Registro  de Preço,  o IFAP não será obrigado a  fazer  a
contratação dos serviços com a empresa assinante da ata, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições;
13.2. Do Contrato:
13.2.1.  Considerando  a(s)  unidade(s)  demandante(s)  da  presente  contratação,  será(ão)  formalizado(s)
contrato(s), quando necessário, conforme informações abaixo:

UNIDADE DEMANDANTE UASG CNPJ

REITORIA (ÓRGÃO GERENCIADOR) 158150 O10.820.882/0001-95

CAMPUS MACAPÁ E OIAPOQUE 158159 010.820.882/0002-76

CAMPUS SANTANA 155592 010.820.882/0004-38

CAMPUS PORTO GRANDE 155941 010.820.882/0006-08

13.3. Cabe à Unidade Demandante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades de-
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correntes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obriga-
ções contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerencia-
dor, quando for o caso.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
14.2.  Exercer  o acompanhamento e a fiscalização dos  serviços,  por  servidor  especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,  mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos;
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;
14.6. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e  quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
15.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a  descontar  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;
15.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
15.6.  Vedar  a  utilização,  na  execução dos serviços,  de  empregado que seja familiar  de  agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;
15.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
15.8  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;
15.9.  Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
15.10.  Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
15.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
15.12.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo a  Contratada relatar  à  Contratante  toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
15.13.  Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da  prestação  dos
serviços;
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15.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.15.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
15.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1.  É permitida a subcontratação parcial  do objeto entre os limites mínimo e máximo de 1% e 17%,
respectivamente, do valor total do contrato;
16.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;
16.3. Em face da complexidade dos serviços, para o item de serviço referente ao transporte superior a 600
km, o qual corresponde à necessidade de transporte interestadual, em que existem trechos que poderão
carecer de transporte fluvial e\ou aéreo, será facultada à Contratada a Subcontratação;
16.4. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:
16.4.1.  apresentar  a  documentação de regularidade fiscal  das  microempresas e empresas de pequeno
porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do
art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;
16.4.2.  substituir  a  subcontratada,  no  prazo  máximo  de  trinta  dias,  na  hipótese  de  extinção  da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando
o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar
a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada;
16.4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação,  cabendo-lhe realizar  a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.5. Não  será  aplicável  a  exigência  de  subcontratação  quando  a  licitante  for  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as  demais  cláusulas e condições do contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
18.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997;
18.2.  O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o  acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato;
18.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá  ser  realizada com base nos  critérios
previstos neste Termo de Referência;
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18.4.  A  execução  dos  contratos  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de  instrumentos  de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i,
ambos da IN nº 05/2017;
18.5.  A  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a  execução  do  objeto  e  utilizará  o
Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),  conforme  modelo  previsto  no  Anexo  XXX,  ou  outro
instrumento  substituto  para  aferição  da  qualidade  da  prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:
18.5.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
18.5.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
18.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços;
18.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas;
18.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;
18.9.  Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;
18.10.  A  Contratada  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com  menor  nível  de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal  técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;
18.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  previstos  nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório;
18.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
18.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
18.14.  A  conformidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser  verificada
juntamente  com  o  documento  da  Contratada  que  contenha  sua  relação  detalhada,  de  acordo  com  o
estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respectivas  quantidades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
18.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;
18.16.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará  a aplicação de sanções administrativas,  previstas  neste  Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
nº 8.666, de 1993;
18.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros,  por  qualquer irregularidade,  ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
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19.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;
19.2.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da  Contratada,  sem
prejuízo da aplicação de penalidades;
19.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez)  dias,  contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados,
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo;
19.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,  registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).
19.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo
gestor do contrato;
19.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização
técnica e,  caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  indicará as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;
19.4.2.  O  gestor  emitirá  termo  circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
19.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
20.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;
20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e
20.1.5. cometer fraude fiscal.
20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada
as seguintes sanções:
20.2.1.  Advertência por escrito,  quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam  prejuízos  significativos  para  o
serviço contratado;
20.2.2. Multa de: 
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução total  da  obrigação assumida,  sem prejuízo  da rescisão
unilateral da avença;
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b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução  do  objeto,  por  período superior  ao  previsto  no  subitem  acima ou  de inexecução parcial  da
obrigação assumida;
c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das  tabelas 1 e 2
abaixo; e
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso
superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a  Administração  Contratante  a  promover  a  rescisão  do
contrato;
f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
20.2.5.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e

por unidade de atendimento;
04

3
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por

dia;
03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
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6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

20.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados. 
20.6.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;
20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio
da proporcionalidade;
20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL
21.1. O licitante deverá apresentar a sua proposta final, com as seguintes informações:
21.1.1.  Especificação  dos  serviços  a  serem  prestados,  detalhando  de  forma  clara,  todas  as
informações;
21.1.2. O correio eletrônico, número de telefone e contato do responsável pela proposta, para realiza -
ção dos chamados;
21.1.3. Todas as especificações do serviço ofertado devem estar de acordo com as especificações cons-
tantes deste Termo de Referência, inclusive preços unitários e preço total;
21.1.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas ne-
cessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de
consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada,
como, também, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, uten-
sílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos
e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela
Contratada das obrigações;
21.1.5. A proposta deverá incluir informações de atendimento aos padrões de sustentabilidade, quan-
do necessários, conforme estabelecido neste Termo de Referência;
21.1.6. Prazo de validade da proposta devendo ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. A dotação orçamentária será de acordo com a Unidade Gestora da(s) respectiva(s) Unidade(s)
Demandante(s) que emitirá as Notas de Empenho, conforme quadros abaixo:

UNIDADE GESTORA UASG

REITORIA 158150

CAMPUS MACAPÁ 158159
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CAMPUS SANTANA 155592

CAMPUS PORTO GRANDE 155941

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE NATUREZA DA DESPESA SUBELEMENTO
108908 112 33.90.39 74

23. DO PAGAMENTO
23.1. Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente à prestação do serviço,
caso solicitado, será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do atesto das fa-
turas/notas fiscais, observada qualquer alteração posterior da lei;
23.2. Ao IFAP reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, verificar que o
serviço não corresponde às especificações dos itens conforme este Termo de Referência e da proposta
apresentada;
23.3. O pagamento será efetivado à Contratada, em moeda nacional e por meio de ordem bancária.
23.4. O pagamento à Contratada somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que
lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;
23.5. O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,
visando manter sua qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de fa-
tura apresentada.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Havendo divergência entre a especificação do serviço constante no Termo de Referência e a des-
crição contida no cadastro do COMPRASNET, prevalece a especificação do Termo de Referência;
24.2. Nos casos em que houver prestação do serviço com fornecimento de materiais/peças/acessó-
rios, em todos os materiais deverão constar, em suas embalagens, descrições e especificações na lín-
gua portuguesa, ou apresentar rótulo com as mesmas características.
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2018

Processo nº: 23228.000071/2018-81

Pregão Eletrônico nº: XX/2018

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO AMAPÁ – IFAP,  através  da  sua
Reitoria, com sede na Rodovia BR 210, Km 03, s/n, bairro Brasil Novo, CEP 68.909-398, na cidade de
Macapá/AP, inscrito no CNPJ sob o nº 10.820.882/0001-95, neste ato representado pela Magnífica
Reitora Marialva do Socorro Ramalho de Oliveira de Almeida,  nomeada(o)  pelo Decreto de 02 de
outubro de 2015, publicado no DOU de 05 de outubro de 2015, inscrita no CPF nº 175.524.782-68,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  229710/AP,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, EDITAL Nº XX/2017, publicada
no  Diário  Oficial  da  União  de  XX/XX/2018,  processo  administrativo  n.º  23228.000071/2018-81,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço
de transporte/frete para atendimento às demandas da Reitoria e Campis do IFAP, especificado(s) no(s)
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº XX/2018, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 
Prestador do Serviço: 
CNPJ: 
Endereço: E, CEP: 
Fone: ; E-mail: 
Representante Legal: , CPF: , RG: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$)

1 Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a  ser
realizado na distância de 0 a 20 km.

M³ 235

2 Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a  ser
realizado na distância de 21 a 130 km. M³ 125

3 Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a  ser
realizado na distância de 131 a 300 km.

M³ 95

4 Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a  ser
realizado na distância de 301 a 450 km. M³ 65

5 Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a  ser
realizado na distância de 451 a 600 km.

M³ 135

6 Serviço  de  transporte  por  metro  cúbico  a  ser
realizado na distância acima de 600 km. M³ 75
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3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº: Participante: Quantidade Demandada:

01 Reitoria 200

Campus Macapá 15

Campus Porto Grande 20

02 Reitoria 50

Campus Macapá 25

Campus Oiapoque 25

Campus Santana 05

Campus Porto Grande 20

03 Reitoria 50

Campus Macapá 25

Campus Porto Grande 20

04 Reitoria 50

Campus Macapá 15

05 Reitoria 50

Campus Macapá 50

Campus Oiapoque 30

Campus Santana 05

06 Reitoria 50

Campus Macapá 25

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Reitoria por meio da Coordenação de Atas,
Contratos e Convênios – CACC.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A vigência desta Ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas
eventuais prorrogações, contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir
o primeiro e incluir o último.
6. DO CONTRATO E DA NOTA DE EMPENHO
6.1. O fornecedor registrado poderá  ser  convocado,  a  qualquer tempo durante  a  vigência
desta Ata, para assinatura do contrato e/ou retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, seus anexos e nesta ATA.
6.2. O prazo para assinatura do contrato, e consequente retirada da nota de empenho, poderá
ser  prorrogado uma única  vez,  por  igual  período,  quando solicitado  pelo  fornecedor  beneficiário
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo IFAP.
6.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros
meios se a licitante/fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação.
6.4. Na ocorrência de  recusa injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o contrato
e/ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, serão aplicadas as
mesmas sanções previstas para os casos de inexecução total do contrato.
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7. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Considerando  a(s)  Unidade(s)  Demandante(s),  os  locais  e  horários  de  execução  dos
serviços serão ajustados entre as partes envolvidas, observados os endereços das sedes das Unidades,
conforme abaixo:

UNIDADE ADMINISTRATIVA
DEMANDANTE

ENDEREÇO DE ENTREGA

REITORIA Rodovia BR 210, Km 03, S/N – Bairro Brasil  Novo – Macapá/AP,
CEP: 68.909-398.

CAMPUS MACAPÁ Rodovia  210,  Km  03,  s/n,  Bairro  Brasil  Novo,  Macapá/AP,  CEP:
68.909-398

CAMPUS SANTANA Rodovia Duca Serra, s/n – Bairro Paraíso, Santana/AP, CEP: 69.925-
000 

CAMPUS PORTO GRANDE
Rodovia Perimetral Norte (BR-210), km 103, S/N, CEP 68997-000,
Porto Grande-AP 

CAMPUS AVANÇADO OIAPOQUE
Rua  Joaquim  Caetano  da  Silva,  nº  460  –  Bairro  Centro,
Oiapoque/AP, CEP: 68.980-000 

7.2. A prestação do serviço deverá ser feita diretamente nos locais de retirada e destino dos
bens, observados os dias e horários informados pela contratante.
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;
8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e
8.1.5. cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
8.2.2. Multa de: 
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a  incidência  a  15
(quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença;
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;
c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo; e
e) 0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
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máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;
f) As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.
8.2.3. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
8.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
8.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3. As  sanções  previstas  nos  subitens  8.2.1,  8.2.3,  8.2.4  e  8.2.5  poderão  ser  aplicadas  à
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
8.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e

por unidade de atendimento;
04

3
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por

dia;
03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03
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8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

8.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

8.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
8.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.5.3. demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados. 

8.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;
8.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como  o  dano  causado  à  Contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
8.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
9. REVISÃO E CANCELAMENTO
9.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
9.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

9.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

9.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
9.4.2. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

9.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

9.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
9.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
9.6.4. Sofrer  sanção administrativa  cujo efeito  torne-o proibido de celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10.6.1, 10.6.2 e 10.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
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de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

9.8.1. Por razão de interesse público; ou
9.8.2. A pedido do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

Local e data
Assinaturas
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
xxx/201x, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  AMAPÁ  –
REITORIA E A EMPRESA xxxxxxxxxx.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP - Reitoria, com sede na Rodovia
BR 210, Km 03, s/n, bairro Brasil Novo, CEP 68.909-398, na cidade de Macapá/AP, inscrito no CNPJ sob
o  nº  10.820.882/0001-95,  neste  ato  representado  pela(o)  Magnífica  Reitora  Marialva  do  Socorro
Ramalho de Oliveira de Almeida, nomeada(o) pelo Decreto de 02 de outubro de 2015, publicado no
DOU  de  05  de  outubro  de  2015,  inscrita  no  CPF  nº  175.524.782-68,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  nº  229710/AP,  doravante  denominado  contratante,  e  o(a)  xxxxxxxxxx,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediado(a) na(o) xxxxxendereçoxxxxx, em cidade/UF doravante
designada contratada, neste ato representada pelo(a) sr.(a) xxxxxfulanoxxxx, portador(a) da carteira de
identidade nº xxxxxx/UF, expedida pela(o) xxxórgãoexpedidorxxx, e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, tendo em
vista o que consta no processo nº xxxxx.xxxxxx/201x-xx e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
código de defesa do consumidor,  resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do
pregão nº xxxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  EMPRESA ESPECIALIZADA NAS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE/FRETE, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à pro-
posta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ……………,  contados  a  partir  do(a)…………….,
prorrogável na forma do art. 57, §1º da Lei 8.666/1993.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente termo de contrato é de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx).
3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da união, para o exercício de 20xx, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade:
4.1.2. UASG:
4.1.3. Fonte:
4.1.4. Programa de Trabalho:
4.1.5. Elemento de Despesa:

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão à  conta  dos recursos  próprios  para  atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente à prestação do
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serviço, caso solicitado, será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do atesto
das faturas/notas fiscais, observada qualquer alteração posterior da lei;
5.2. Ao IFAP reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, verificar
que  o  serviço  não  corresponde  às  especificações  dos  itens  conforme  Termo  de  Referência  e  da
proposta apresentada;
5.3.  O pagamento será efetivado à Contratada, em moeda nacional e por meio de ordem
bancária.
5.4. O pagamento à  Contratada somente  será  liberado após  o  recolhimento de  eventuais
multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;
5.5. O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos
públicos,  visando  manter  sua  qualificação  tributária,  condição  sem  a  qual  não  será  possível  o
pagamento de fatura apresentada.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. O  preço  consignado  no  contrato  será  corrigido  anualmente,  observado  o  interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do
IPCA.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. O serviço, objeto deste termo de referência, não é de natureza continuada, e deverá ser
executado pela  empresa  contratada,  obedecendo  ao  disposto  na  Lei  de  Licitações  n.  8.666/93  e
Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  no  5,  de  2017,  e  nas  demais  normas  legais  e  regulamentos
pertinentes;
7.2.  O serviço deverá ser realizado utilizando a modalidade de transporte rodoviário e terá
como unidade de medida a cubagem (m³),  conforme a faixa de distância (Km).  O transporte será
rodoviário  local,  intermunicipal  e  interestadual,  no  que  couber,  observado  para  o  transporte
interestadual as peculiaridades geográficas do Estado do Amapá;
7.3. O  serviço  compreenderá  o  transporte  e  execução  de  mudanças  de  sede  e/ou  de
instalações/materiais  para  outros  locais,  compreendendo  desmontagem,  embalagem,  carrego,
descarrego,  montagem,  e  transporte  de  bagagens,  cargas,  mobiliários,  utensílios  domésticos,
equipamentos  eletroeletrônicos  e  de  informática,  documentos,  materiais  de  consumo  diversos,  e
demais itens de interesse do Contratante; sempre com seguro específico, e incluído demais custos que
se fizerem necessários para a fiel execução do serviço de entrega dos bens ao seu destino;
7.4. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, de domingo a sábado
(ou conforme as necessidades das Unidades do Ifap), em data e horário a serem definidos, conforme
necessidade da administração;
7.5. O  serviço  de  desmontagem  e  montagem  deverá  ser  realizado,  exclusivamente,  por
profissional qualificado e de acordo com as instruções do fabricante. A montagem dos bens deverá
respeitar rigorosamente as formas e dimensões originais, mantendo-se cada móvel/equipamento com
suas respectivas peças;
7.6. Nos casos de equipamentos específicos, especialmente os de tecnologia da informação, a
desinstalação, instalação e ativação dos equipamentos serão realizadas exclusivamente por técnicos
do  Ifap,  sendo  de  responsabilidade  da  empresa,  a  embalagem,  identificação,  transporte  e
desembalagem;
7.7. Os bens deverão ser transportados em caminhões fechados tipo “baú”, forrados em seus
interiores com chapas de compensado, ou material similar, para melhor acomodação e conservação
dos bens;
7.8. O serviço objeto desta contratação abrange todas as operações necessárias para que o
transporte ocorra sem alteração, incluindo especificamente as seguintes:

7.8.1. desmontagem e embalagem dos bens no local de origem;
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7.8.2. retirada  do  local  de  origem  e  acondicionamento  dos  bens  e  materiais  em
caminhão-baú;
7.8.3. retirada do material do equipamento de transporte e sua colocação dentro do
cômodo indicado no local de destino;
7.8.4. desembalagem e montagem dos móveis no seu destino;
7.8.5. fornecimento do material necessário à embalagem e ao acondicionamento dos
bens;
7.8.6. retirada de todos os detritos/embalagens utilizados;
7.8.7. obtenção de todo e qualquer tipo de licença ou autorização junto aos órgãos
públicos e fiscalizadores quando necessárias à execução do serviço;

7.9. Uma vez acomodada a carga no caminhão-baú, esta não poderá sofrer manuseio até que
chegue ao seu destino, a não ser em casos excepcionais, devidamente autorizados pelo Ifap;
7.10. As solicitações de transporte deverão ser atendidas pela Contratada dentro dos prazos
máximos  estabelecidos  no item 10 deste  Termo,  contados da data  de solicitação do Contratante,
estando inclusos nos prazos: o fornecimento, pela Contratada, da planilha de cálculos da metragem
cúbica  do  material  a  ser  transportado,  apresentação  da  cópia  autenticada  da  apólice  de  seguro
devidamente averbada, retirada dos bens/materiais do ponto de origem, e entrega destes no local de
destino;
7.11. A Contratante poderá fixar,  desde que seja técnica e operacionalmente viável  (com a
anuência  da  Contratada),  que  a  execução  dos  serviços  seja  finalizada  em  prazos  inferiores  aos
máximos fixados;
7.12. As hipóteses em que a complexidade envolvida na prestação dos serviços o exigir,  os
prazos máximos poderão ser dilatados, por autorização prévia e expressa da Contratante; 
7.13. Para  efeito  de  cálculo  da  quilometragem  entre  percursos,  sempre  que  possível,  será
utilizado o Google Maps.
7.14. Os  casos  em  que  a  prestação  dos  serviços  demandar  transporte  fluvial,  poderá  a
Contratante  conceder  prorrogação dos  prazos  máximos  em até  10  (dez)  dias  úteis,  observada  as
peculiaridades de cada local;
7.15. A solicitação do serviço será feita à Contratada por meio de documento a ser emitido pela
Contratante, podendo ser por meio de e-mail, definindo a carga (relação dos bens) e seus respectivos
valores estimados e endereços de origem e destino, dentre outras recomendações, ficando a critério
da empresa realizar vistoria para confirmar as informações e dimensionar a demanda de serviço;
7.16. Para  fins  de  identificação  da  faixa  de  distância  e  pagamento,  a  quilometragem  será
contada a  partir  da  origem até  o  destino do transporte,  considerando-se  origem o local  onde se
encontram os bens a serem transportados, e destino o local onde os bens deverão ser entregues;
7.17. No transporte de bens e materiais, o levantamento da metragem cúbica e o inventário da
mudança será realizado na presença, ou com ciência, de servidor público indicado para tal fim;
7.18. O inventário dos itens a transportar deverão ser registrados em duas (2) vias, destinando-
se uma para cada parte, tais Contratante e Contratada.
8. CLÁUSULA OITAVA - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Observado o disposto na IN nº 05, de 2017, a avaliação dos serviços será baseada na
produtividade\qualidade dos serviços prestados, e  a  IN disponibiliza o modelo de instrumento de
avaliação chamado Instrumento de Medição de Resultado (IMR), o qual é o mecanismo que define,
em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados
de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento;
8.2. Para esta contratação, a fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a
execução do objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme modelo de referência previsto no item 9 deste Termo de Referência, ou outro instrumento
substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:
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8.2.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
8.2.2. deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços;,
9. CLÁUSULA NONA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
9.1. DO SEGURO

9.1.1. Quando do transporte dos bens e materiais a contratada deverá providenciar o
seguro do patrimônio, devendo apresentar seguro com seguradora idônea, certificada
pela  SUSEP e  com apólice  capaz de ressarcir  integralmente os  prejuízos  em razão de
sinistro,  dos seguros  tipo RCTR-C (Responsabilidade Civil  no Transporte  Rodoviário  de
Cargas) e de RCF-DF (Desvio e Roubo de Cargas), para o valor atribuído aos bens a serem
transportados, sem ônus para o Contratante, devendo a contratada apresentar a apólice
dos referidos seguros após o recebimento da ordem de serviço e antes da execução do
serviço.
9.1.2. Antes  do  início  da  embalagem dos  materiais,  a  contratada  deverá  apresentar
cópia autenticada da apólice de seguro e comprovação da confirmação pela seguradora
da averbação do valor assegurado para cada serviço a ser realizado;
9.1.3. O  fornecedor  contratará,  obrigatoriamente,  seguro  da  carga,  cujo  prêmio  não
deverá  ultrapassar  1,0% (um por cento)  do valor  declarado dos bens informado pela
Contratante;

9.2. DOS VEÍCULOS 
9.2.1. Os bens deverão ser transportados em caminhões fechados tipo “baú”, forrados
em  seus  interiores  com  chapas  de  compensado,  ou  material  similar,  para  melhor
acomodação e conservação dos bens. Deverão ser utilizados caminhões com capacidade
mínima de 50 M³ (cinquenta metros cúbicos), a fim de garantir a integridade dos bens
transportados;
9.2.2. Os  veículos  deverão  estar  em  perfeito  estado  de  manutenção,  conservação,
limpeza, e segurança e ser adequados ao tipo de carga a ser transportada. Deverão ser
conduzidos  por  profissionais  devidamente  habilitados  e  qualificados,  conforme  as
legislações  estadual  e  municipal,  e  com  todos  os  acessórios  exigidos  pelo  CONTRAN
(Conselho Nacional de trânsito);
9.2.3. O peso da carga a ser  transportada deverá estar  dentro do limite máximo de
capacidade  de  carga,  reconhecida  pela  legislação,  de  cada  veículo.  Qualquer  ônus
proveniente  de  desobediência  deste  item  ocorrerá  exclusivamente  por  conta  da
Contratada;
9.2.4. Se na execução do serviço houver a necessidade de equipamentos e ferramentas
(empilhadeira, etc.), a Contratada deverá dispor desses instrumentos;

9.3. DO PESSOAL
9.3.1. Os  motoristas  dos  caminhões  deverão  estar  devidamente  identificados  e
credenciados para o transporte, portando documentação regular e em conformidade com
as normas de trânsito vigentes; 
9.3.2. A  empresa  adjudicatária  deverá  indicar,  antes  do  início  das  atividades,  pelo
menos 1 (um) preposto que deverá acompanhar todas as etapas e responderá por todos
os atos praticados pelo seu pessoal e serviços no cumprimento dos itens contratuais. O
preposto manterá contato direto com a fiscalização. Deverá ser indicando telefone, e-
mail, fax e endereço de localização do mesmo;
9.3.3. Os funcionários da empresa deverão executar os serviços nas dependências do
Ifap  devidamente  uniformizados,  portando  identificação  (tipo  crachá)  como

                                                                                                                                                                     4



nome/logotipo da empresa, nome do funcionário e função que desempenha.
10. CLÁUSULA  DÉCIMA  -  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  E  CRITÉRIOS  DE  MEDIÇÃO  E
PAGAMENTO
10.1. A gestão do contrato será realizada pelo gestor da execução dos contratos, auxiliado pela
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso;
10.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Ifap e a Contratada será por meio eletrônico,
observada a velocidade e eficiência da comunicação, salvo outra forma, que por força de legislação
específica ou por conveniência da Administração seja necessária;
10.3. Salvo outro critério de medição de resultado a ser utilizado pela fiscalização de contrato,
os serviços e produtos da Contratada serão avaliados por meio de 2 (dois) indicadores de qualidade: 1
– Pontualidade no cumprimento dos prazos de agendamento e execução dos serviços contratados, e, 2
– Bens e materiais entregues nas mesmas condições de quando retirados na origem;
10.4. A  avaliação  de  cada  indicador  resulta  na  atribuição  de  pontos  de  qualidade.  Cada
indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade, cuja diferença está
relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços, observado abaixo:

Indicador

Nº. 1 – Pontualidade no cumprimento dos prazos de agendamento e execução dos serviços contratados. (0, 90, 0,95 ou
1,00 ponto)

Finalidade Garantia que os serviços contratados sejam realizados nos prazos previstos no contrato

Meta a cumprir 100%  dos  serviços  requeridos  executados  nos  prazos  estabelecidos  no  Termo  de
referência.

Instrumento de medição Planilha de controle dos serviços executados emitidos pela fiscalização do contrato.

Forma de acompanhamento Pessoal,  pelo  servidor/equipe  da  Contratante,  responsável  pelo
acompanhamento/controle da execução dos serviços

Periodicidade Por evento, a cada serviço previsto em ordem de serviço específica.

Mecanismo de Cálculo O valor a ser pago será do serviço executado pelo fator:

Valor (R$)= valor do serviço executado x Fator
Fator = 1,00 – se os serviços foram concluídos no prazo estabelecido;
Fator = 0,95 – se os serviços, em parte, forem concluídos fora do prazo;
Fator = 0,90 – se o total dos serviços forem concluídos fora do prazo;

Início de Vigência A partir do recebimento da ordem de serviço pela Contratada

Faixas de ajustes de pagamento Averiguação serviço a serviço, em todos os serviços constantes da ordem de serviço:
Se o fator for = a 1,00 – corresponde a 100% do valor da Nota fiscal apresentada;
Se o fator for = a 0,95 – corresponde a 95% do valor da Nota fiscal apresentada;
Se o fator for = a 0,90 – corresponde a 90% do valor da Nota fiscal apresentada.

Sanções Conforme item 20 do termo de referência

Observações -

10.5. A verificação do cumprimento ou não do IMR ou instrumento similar será acompanhado
pelo Gestor do contrato de cada Unidade Administrativa;
10.6. O  não  cumprimento  das  metas  previstas  no  IMR  ou  instrumento  similar  gerará  um
abatimento, nos percentuais previstos sobre o valor total da nota fiscal apresentada pela Contratada,
que será glosado pelo Contratante;
10.7. O Gestor do contrato observará o cumprimento ou não do IMR ou instrumento similar,
promovendo e apontando as adequações necessárias, implicando em redução do valor a ser pago
caso não seja cumprido, ou devidamente justificado e aceito, o cronograma de prestação de serviços
pela Contratada;
10.8. A empresa deverá ser comunicada para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor
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exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto, se for o caso. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
11.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas,  bem como aqueles  que mesmo não listados,  sejam imprescindíveis  para  o  serviço,
promovendo sua substituição quando necessário;
11.2. DA EMBALAGEM

11.2.1. Para as embalagens,  a adjudicatária deverá dispor de caixas de papelão, fitas,
etiquetas, lacres e demais quantidades suficientes para o atendimento das demandas de
cada unidade administrativa, utilizando-se de materiais específicos e apropriados, como
plástico  polibolha,  papel  kraft,  filme  stretche  pre  estirado  e  afins,  de  acordo  com  a
natureza do material, garantindo sua integridade, conservação e inviolabilidade do objeto
a ser transportado;
11.2.2. Em se tratando de equipamentos de informática, deverá ser observado que os
equipamentos e seus acessórios deverão estar protegidos com a utilização de plástico
polibolha, papelão ondulado e isopor. Os volumes devem estar bem compactados dentro
das caixas, evitando danos de qualquer natureza;
11.2.3. Os equipamentos datashow, envelopadora, hub, notebook, plotter, retroprojetor,
scanner, switch, transceptor portátil, servidor, unidades de CD, monitores de LCD, bem
como televisores com tela de LCD e outros de natureza similar deverão ser embalados em
caixas reforçadas, mais resistentes e com a identificação de “frágil”.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1. A execução dos serviços será iniciada a contar da assinatura do Contrato, sendo que os
serviços serão solicitados, conforme necessidade, por meio de emissão de nota de empenho e\ou
ordem de serviço, a qual será enviada à Contratada por servidor competente;
12.2. Para o prazo de execução dos serviços deverá ser observado o quadro abaixo:

ITEM DISTÂNCIAS (KM)
CRITÉRIOS E PRAZOS MÁXIMOS DE ATENDIMENTO

(DIAS CORRIDOS)
NORMAL* URGÊNCIA** EMERGÊNCIA***

01 De 0 a 20 km 5 3 2
02 De 21 a 130 km 6 4 3
03 De 131 a 300 km 7 5 4
04 De 301 a 450 km 8 6 5
05 De 451 a 600 km 8 6 5
06 Acima de 600 km 10 8 6

* casos comuns de realização de serviços;
** aqueles em que casos fortuitos ou de força maior, imprevisíveis, exijam o serviço de transporte no local indicado pela
Contratante;
*** aqueles em que houver risco iminente de dano civil ou administrativo relativo a mercadorias e bens sob guarda da
Administração.

12.3. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei
8.666/93 e suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado
pela Licitante e reconhecido pelo IFAP.
13. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. Considerando  a(s)  Unidade(s)  Demandante(s),  os  locais  e  horários  de  execução  dos
serviços serão ajustados entre as partes envolvidas, observados os endereços das sedes das unidades,
conforme abaixo:

UNIDADE ADMINISTRATIVA ENDEREÇO DE ENTREGA
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DEMANDANTE

REITORIA Rodovia  BR 210,  Km 03,  S/N  –  Bairro  Brasil  Novo  –
Macapá/AP, CEP: 68.909-398.

CAMPUS MACAPÁ Rodovia  210,  Km  03,  s/n,  Bairro  Brasil  Novo,
Macapá/AP, CEP: 68.909-398

CAMPUS SANTANA Rodovia Duca Serra, s/n – Bairro Paraíso, Santana/AP,
CEP: 69.925-000 

CAMPUS PORTO GRANDE Rodovia Perimetral Norte (BR-210), km 103, S/N, CEP
68997-000, Porto Grande-AP 

CAMPUS AVANÇADO OIAPOQUE Rua Joaquim Caetano da Silva, nº 460 – Bairro Centro,
Oiapoque/AP, CEP: 68.980-000 

13.2. A prestação do serviço deverá ser feita diretamente nos locais de retirada e destino dos
bens, observados os dias e horários informados pela Contratante.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
14.2. Exercer  o  acompanhamento e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
14.4. Pagar  à Contratada o valor  resultante  da prestação do serviço,  no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;
14.6. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de  fornecer  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
15.5. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
15.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
15.7. Apresentar  os  empregados  devidamente  uniformizados  e  identificados  por  meio  de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
15.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal  dos empregados que
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adentrarão o órgão para a execução do serviço;
15.9. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere
responsabilidade à Contratante;
15.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo  fiscal  do contrato,  nos  casos  em que ficar  constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
15.11. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da
Administração;
15.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
15.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;
15.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.15. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
15.17. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de 1% e
17%, respectivamente, do valor total do contrato;
16.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;
16.3. Em face da complexidade dos serviços, para o item de serviço referente ao transporte
superior a 600 km, o qual corresponde à necessidade de transporte interestadual, em que existem
trechos  que  poderão  carecer  de  transporte  fluvial  e\ou  aéreo,  será  facultada  à  Contratada  a
Subcontratação;
16.4. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

16.4.1. apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas
de  pequeno  porte  subcontratadas,  sob  pena  de  rescisão,  aplicando-se  o  prazo  para
regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;
16.4.2. substituir  a  subcontratada,  no  prazo  máximo  de  trinta  dias,  na  hipótese  de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão,
sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  ou  a  demonstrar  a  inviabilidade  da  substituição,
hipótese  em  que  ficará  responsável  pela  execução  da  parcela  originalmente
subcontratada;
16.4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da  Contratada  pela  perfeita  execução  contratual,  bem  como  pela  padronização,  pela
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem
como  responder  perante  a  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

16.5. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como
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microempresa ou empresa de pequeno porte.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.
6º do Decreto nº 2.271, de 1997;
18.2. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;
18.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;
18.4. A  execução  dos  contratos  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no
ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017;
18.5. A  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a  execução  do  objeto  e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou
outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a
Contratada:

18.5.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
18.5.2. deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços;
18.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;
18.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do  objeto  ou,  se  for  o  caso,  a  avaliação  de  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços
realizada;
18.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;
18.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;
18.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação  à  qualidade  exigida,  bem como quando esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA
de acordo com as regras previstas no ato convocatório;
18.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
18.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
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esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
18.14. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste  Termo de Referência  e  na  proposta,  informando as  respectivas  quantidades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
18.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;
18.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e
80 da Lei nº 8.666, de 1993;
18.17. A fiscalização de que trata  esta  cláusula  não exclui  nem reduz a  responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato  e  demais  documentos  que  julgarem  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do
contrato para recebimento definitivo;
19.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades;
19.3. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  executado  e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;
19.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso,  a  análise  do desempenho e  qualidade da prestação dos serviços  realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores  a  serem pagos  à  contratada,  registrando em relatório  a  ser  encaminhado ao
gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).

19.4. O recebimento definitivo,  ato que concretiza  o  ateste  da  execução dos serviços,  será
realizado pelo gestor do contrato;

19.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada
pela  fiscalização  técnica  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o
pagamento  da  despesa,  indicará  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à
Contratada, por escrito, as respectivas correções;
19.4.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará
a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
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fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento
substituto.

19.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

20.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;
20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e
20.1.5. cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

20.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
20.2.2. Multa de: 
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a  incidência  a  15
(quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença;
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;
c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo; e
e) 0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;
f) As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.
20.2.3. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
a) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
20.4. 20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:
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Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e

por unidade de atendimento;
04

3
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por

dia;
03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
20.5.3. demonstrem não possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados. 

20.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;
20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
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da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como  o  dano  causado  à  Contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
21.1. Conforme o Art. 3º da Lei 8.666/1993, a licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável  e  será  processada  e  julgada  em  estrita
conformidade  com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
21.2. Segundo  o  TCU  licitações  sustentáveis  visam,  além  de  outros  aspectos,   o
desenvolvimento  regional  e  equidade  social,  benefícios  à  saúde  pública  e  redução  dos  impactos
ambientais,  comércio  justo,  novos  negócios  e  incentivo  a  micro  e  pequenas  empresas.  Assim,  a
administração  privilegiará,  na  presente  contratação,  a  adoção da  proposta  mais  vantajosa  dentre
aquelas que cumpram os padrões de qualidade socioambiental, quando aplicáveis,  em atendimento à
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 e alterações.
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RESCISÃO
22.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei,  sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
22.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  administração  à  continuidade  do
contrato.
22.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
contratada o direito à prévia e ampla defesa.
22.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
22.5. O  Termo  de  Rescisão  será  precedido  de  relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
22.5.3. Indenizações e multas.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
23.1. É vedado à contratada:

23.1.1. Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operação financeira;
23.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
contratante, salvo nos casos previstos em lei.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
24.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
24.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

24.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

24.3. As  supressões  resultantes  de  acordo celebrado entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
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25.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA  SEXTA – PUBLICAÇÃO
26.1. Incumbirá  à contratante  providenciar a  publicação deste  instrumento,  por  extrato,  no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – FORO
27.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de contrato
será o da Seção Judiciária do Amapá – Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
Macapá – AP, xx de xxxxxxxx de 20xx.

Local e data
Assinaturas

ANEXO I

Item Código Especificação Unidade Quantidade Valor Valor total

Valor global
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA
(PAPEL TIMBRADO OPCIONAL)

EDITAL Nº: ______/2018 – IFAP/____________ PROCESSO Nº ______.____._____/____-____

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o

n°________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)

____________________________________________________________, portador(a) da Carteira de

Identidade  n°  ____________________________________  e  do  CPF  n°

________________________________,  DECLARA  se  comprometer  com  a  responsabilidade  e

sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem a ser

estabelecidas,  de  acordo  com  a  legislação  vigente  e  os  critérios  estabelecidos  pela  Instrução

Normativa nº 01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Em, _______ de _____________________ de 2018.

______________________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)
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